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ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO

A Assessoria de Planejamento tem por finalidade prestar
apoio à Presidência, aos Conselheiros e ao Pleno, em especial
no que tange à combinação das diretrizes fixadas para o Tribun al
de Contas e o efetivo desenvolvimento de suas atividades.

Determinadas áreas de atuação do Tri buna l têm, por
concepção de trabalho, características informativas, opinativas
ou fiscalizadoras. À Assessoria de Planejamento, nesse contex
to, compete ir além dessas manifestações, emitindo não só
opiniões e propostas de soluções técnicas, mas, também, suge
rindo a implantação de mecanismos de ação que assegurem os
propósitos, os alcances e os objetivos traçados para este coten
do.

Dentro desta ótica, a Assessoria de Planejamento procura
fortalecer a estrutura orgânica do Tribunal, ao fomentar o aper
feiçoamento de suas áreas técnicas , absorvendo atividades de
visão conjuntural da instituição, próprias de uma unidade de
assessoramento.

A Assessoria aparece, igualmente, como uma unidade de
representação externa, por intermédio dos trabalhos t écnicos
que desenvolve na programação e na execução de encontros,
palestras, seminários e outros eventos.

A implanta ção dessa competência dá-se por intermédio da
dissecação das alternativas administrativas que se apresentam
à luz da política interna, disciplinada pela Presidência da Casa,
a fim de que os encargos cap itulados no texto cons titucional
sejam exercidos com eficácia e eficiência.

Hoje,com a imprescindivelparticipação da informáticae dos
modernos princípios de auditoria na consec ução das atividades
da Instituição, a Assessoria de Planejamento vê-se na contingên
cia de, cada vez mais, atuar no campo da conciliação e da
homogeneização dos subsídios coletados nos diversos segmen
tos do Tribuna l, promovendo a padronização das metodo logias
e dos crit érios empregados, e consolidando os resultados finais.

E, nesse mister, a Assessoria de Planejamento é um dos
componentes de maior importância da atual estrutura adminis
trativa do Tribunal de Contas, servindo de instrumento seguro
das suas proficientes e elevadas missões.
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PÁGINA 2

I
TC DIVULGA O RESULTADO DO
CONCURSO DE MONOGRAFIA

No dia 16 de novembro do corrente, o resultado do
Concurso Nacional de Monografia - Prêmio Governador
Moysés Lupion, foi divulgado em sessão plenária, pelo
Presidente Rafae l latauro e Conselheiro João Féder, Pre
sidente da Comissão Organizadora do concurso.

Os três primeiros co locados foram Marcos Valéria
Araújo , do Tribunal de Contas da União , Fernando Augusto
Mello Guimarães, deste TCIPR e Osva ldo Rodrigues , do
Tribunal de Contas do Distrito Federal, respectivamente.

Segundo o Presidente latauro, a qualidade dos traba
lhos foi excelente e os autores souberam dar um enfoque
bastante abrangente ao tema "Tribunal de Contas:o controle
do governo democrático".

COMUNICADOS
TC PROSSEGUE COM O SIMPÓSIO SOBRE

CÂMARAS MUNICIPAIS
Procurando discutir e esclarecer assuntos ligados ao

melhor funcionamento do legislativo, o Tribunal realizou
mais uma etapa do "Simpósio sobre Câmaras Municipais"
na cidade de Casca vel, no dia t 9 de novembro.

Durante o evento , o Presidente Rafael latauro salien
tou que "é preciso fornecer todas as informações téc nicas e
legais de interesse das Câmaras para facilitar as decisões
especificas dos órgãos, principalmente depois das modifi
cações introduzidas pe la Constituição de 1988".

O encontro foi dirigido aos vereadores e servidores das
Câmaras Municipais e teve a participação dos Conselheiros
Nestor Baptista e Artagão de Mattos Leão, atérn do Diretor
de Contas Municipais desta Casa, Duilio Luiz Bento, que
proferiu oportuna palestra.

•

BANCO MUNDIAL VISITA O TC/PR
O Banco Mundia l, encarregado da supervisão do Pro

grama Paraná Rural, p rojeto financiado pelo BIRD (Banco
Internacional para a Reconstrução e o Desenvolvimento) ,
visitou o Tribunal de Contas, no início do mês de novembro ,
para uma reunião com a equipe responsável pela auditoria
do Programa.

Atualmente, apenas dois Tribunais de Contas do Brasil
são credenciados pe lo BIRD para auditar projetos financia
dos com recursos exte rnos.

O Tribunal de Contas do Paraná recebeu esta creden
ciai graças a uma po lltica de modernização dos seus méto
dos de auditoria e, principalmente , à criação da Coord ena
doria de Operações de Crédito Internacionais (CAOCI).

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO
Durante o sexto bimestre do corrente ano, o Plenário

do Tribuna l de Co ntas obteve os seguintes resu ltados:
Sessões do Tribunal Pleno 16
Resoluções proferidas 6.274
Acórdãos proferidos 668
Certidões exped idas 165
Atas publicadas 89 à t 05

BALANÇO DO ANO DE 1993
Sessões do Tribunal Pleno 111
Resoluções proferidas 44.639
Acórdãos proferidos 3.557
Certidões expedidas 2.t 96 •
Atas publicadas 105

NOTICIÁRIO
ENCONTRO TÉCNICO SOBRE
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Com o objetivo de contr ibuir para o aperfeiçoam ento das
ativ idades dos Mun ic ípios, o Tribunal de Contas de
senvolveu série de três reuniões de trabalho, no seu próprio
auditório, nos dias 16 e t 7 de novembro .

Foram convidados técnicos e assess ores municipais
das várias regiões do Paraná, tendo comparecido tamb ém
Prefeitos.

Durante dois dias, os participantes receberam amplas
informações sobre assuntos técnicos e administ rativos, ten
do as aulas sido ministradas por servidores especializados
do Quadro de Pessoa l do Tribunal.

SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, O CAMINHO

PARA A TROCA DE EXPERIÊNCIAS

Com o objetivo de levar aos prefeitos e vereadores a
experiência da administ ração pública nas cidades alemãs ,
o Tribunal de Contas , nos dias 23 e 24 de novembro,
promoveu, juntamente com a Assoc iação Brasileira dos
Municlpios, Governo do Estado e Associação dos Municl
pios do Paraná, Seminário Internacional de Administração
Pública sobre o tema "Objetivos e Tarefas do Municip io no
Âmbito do Meio Ambiente".

Fruto da visita do Presidente Rafael latauro à Alemanha ,
o Seminário, através da DSE - Fund ação Alemã para o
Desenvolvimento Internacional, trou xe o prefeito da ex-cí
dade comunista de Friedrischshain, Helios Mandiburu, o
técnico Michae l Henkel e a Diretora da DSE, Marianne Selle,
que palestraram, entre os muitos assuntos, sobre as tarefas
municipais, dotação financeira e proteção ambiental nos
municípios alemães, retratando, ainda, a experiência da "
reunificação.

Michael Henkel, especia lista do Instituto Alemão de
Urbanismo, elog iou a conscientização ecológica e pre
servação ambiental de Curitiba,enfatizando que é um exem
plo a ser seguido por todos os mun icipios, mesmo os do
exterior.

Além dos especialistas alemães, fizeram parte da mesa
coordenadora do evento o Dr. Welson Gasparini e Senador
da República Divaldo Suruagy , Pres idente e Vice-Pre
sidente da Associ ação Brasileira dos Municípios, respecti
vamente, Dr. Dullio Luiz Bento, Diretorde Contas Municipais
do TC, que enfoca ram em suas palestras a realidade da
administração públ ica brasi leira, principalmente no tocante
ao meio ambiente , contr ibuindo para a troca de experiências
com a Alemanha.

O Encontro foi aberto com brilhante palestra do ~

Governador Roberto Requião.
O Presidente Rafael lata uro , avaliando o ce rtame,

declarou que foi o melhor possível, concluindo que "os
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•

trabalhos permitiram a todos analisar as condições vi
gentes em matérias de meio ambiente e as política s
imple mentadas". Para o Presidente, iniciativas deste
porte fortalecem o municipalismo e permitem melh or es
truturação dos trabalhos que vêm sendo desenvolvidos.

Na mas" , da esquerda pe'Jra a direita, Dr. Michael Honkel (cientista
do Instituto A/emlío para o Urbanismo em Ser/in); Or. Andreas Krell
{Pesquisador Alomão, rosidente no Brasil, Doutor em Direito); Om.
M:lrianne 5 0110 (Diretora da Fund.-l çáo Alemã - DSE); Dr. Rafael

'~ltau,o (Presidente do TClPR); Prefeito Luiz Amaml (Prosidt;mte da
Ass. dos Munic/pios do Paraná) e Dr. José do Carmo Garcia

(Ex-Presidentftda Ass. dos Municípiosdo Paraná).

12 ENCONTRO DE CONTADORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PARANÁ

Promovido pelo Conselho Regional de Contabilidade do
Paraná. Tribunal de Contas e Secreta ria da Fazenda, foi
realizado,de 1a 3 de dezembro, na cidad e de Foz do Iguaçu,
o 1sEncontro Técnico de Contadores Público s do Estado do
Paraná.

Com o objetivo de discul ir o papel do contador na
administração pública. o encontro, composto de palestras,
painéis e debates , reuniu vários especialis tas da área, den
tre eles os técnicos Edgar Guimarães, Carlos Eduardo de
Moura, José de Almeida Rosa, Neusa Maria K. Santos e
Duilio Luiz Bento. deste Tribunal.

Durante a solenidade de encerram ento, o Presidente
Rafaellatauro, discorrendo sobre "A Importância da Conta
bilidade na Gestão Govemamentar , definiu a contabilidade
como o fluxo sangüfneo da administração, pois, segundo
tatauro, quando bem estruturada. ela é o veiculo mais efi
ciente para o combate a corrupção. Finalizando seu pronun-

PÂGINA3

ciamento, o Presidente pediu as Prefeituras uma concentra
ção de esforços para a informatização dos setores de conta
bilidade visando um contro le mais rigoroso de intorrnações.

TC REALIZA CICLO DE PALEST RAS NO
INTERIO R DO ESTADO

Sob a coordenação da Assessoria de Planejamento da
Casa e com o apoio das Prefeituras Municipais de Ponta
Grossa, Londrina, Paranaval, campo Mourão. Foz do Iguaçu,
Guarapuava e santo AntOnioda Platina, o TC/PR realizou no
perlodo de 29 de oulubro a 13de dezembro de 1993. ciclo de
palestras denominado "O Tribunal de Contas e os Municpos".

Os temas abordados foram: Possibilidades dos Consór
cios Intermunicipais; Fundo de Participação dos Municpios;
Ouestões sobre Aposentadorias; Reformas e Pensões: A
Engenharia no Contexto da Auditoria; A Organização Físico
Territorial em Pequenas Cidades ea Lei n~8.666/93-Pontos

Polêmicos - Aspectos Práticos quanto as Obras Públicas.
As palestra s proferidas por técnicos do TC foram reali

zadas em municipios de micro-regiões diferentes, visando
o comparecimento de maior número de participantes.

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA É O NOVO
PRESIDENTE DO TC

No dia 14 de dezembro, o Conselheiro Nestor Baptista,
por unanimidade. foi eleito Presidente do Tribunal de Contas
para o mandato de 1994.
Também por escolha unâ
ni me , foram eleitos os
Conselheiros Artagão de
Ma ttos Leão, Vice-Pre
sidente e Oui élse Cris6s
tomo da Silva, Corregedor
Geral.

À Sessão Plenária em
que a eleição foi realizada,
estiveram presentes Pro
curadores e Auditores do
Tribunal, além de vários
funcionários da Casa.

Conselhei ro do Tribu
nal de Contas há quatro
anos, Nestor Baptista ocu
pa a Presidência pela pri
meira vez.

A posse dos novos di
rigentes. realizar-se-á no Conselheiro Nestor Bap tis ta, eleito
dia 11 de janeiro de 1994. Presidente do TClPR.

DOUTRINA

•

AUDITORIA EM OBRAS PÚBLICAS: UM
ENFOQUE DA ENGENHARIA

Alcides J. Arco Verde
EngenhfJiro Civilri;) Coordenadoria de Aurlitorin do Operações do

Crédito Internacionais - CAOCI.

o volume significat ivo de recursos investido pelo Es
tado na execução de obras públicas, demanda a necessi
dade, cada vez mais crescente, da realização de um exame
sistemático , planejado e independente, com a finalidade de
verificar se os procedimentos adotados na utilização dos

recursos públicos, observam os principias da economia,
eficiência e eficácia.

Dentro deste cont exto, a Auditoria desempenha um
papel de fundamental importância, na medida em que.
promove a avaliação sistemática das operações realizadas.
com o objetivo de aferir o grau de cumprimento dos progra 
mas, obrigações contratuais e demais documentos que
respaldem um projeto, além de, verificar, como citado ante
riormente, a eficiência. efetividade e economia, resultantes
da aplicação dos recursos públicos.

O entendim ento existente em alguns órgãos da
administração estadual que firmam convênios para a reali
zação de obras. é no sentido de tê-Ias pron tas e acabadas ,
sendo considerados irrelevantes os meios uli lizados para a
sua execução, igualmente, para o procedimento da auditoria
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PÁGINA4

a conclusão da obra e o atingimento de seus objetivos
sociais , também são importantes, mas de forma diversa aos
órgãos, e aqu i não cabe nenhum repa ro às suas atuações,
interessa os meios empregados na execução, a fim de que
possa ser efetuada uma análise dos processos utilizados .

No que diz respeito à apreciação da prestação de
conta s de algun s municip ios , caso particul ar de obras, ob
servamos um certo grau de dificuldade e, dirlamos até
displicência, na sua montagem, o que torna-se evidente .
quando verificamos prestações de contas em que são apre
sentadas notas fiscais totalmente dissociadas da realidade
da execução da obra, como por exemplo, uma obra apre
sentando área construlda de 200m' e constatamos a exis
tência de notas fiscais de, por exemplo, telhas, equivale ntes
a 300m' de cobertura.

O que nos permite concluir que se não fosse pelo fato
de existir uma fiscalização, muitas vezes exercida por um
órgão interveniente no processo, acompanhando a execu
ção e, ao final emit indo um parecer dando-a por conc luída,
certamente a prestação de contas refere nte ao empre
endimento enfrentaria dificuldades, pois geraria uma des
confiança por parte de quem efetuasse a sua análise, quanto
à seriedade dos atos praticados.

Estes prob lemas com que se defronta m as admini s
trações municipais e, em particular as pequenas que não
possuem uma estrutura adequada, decorrem de uma defi-

CONTRATO - PRORROGAÇÃO
Relator : Conselheiro Quiélse Crisóstomo da Silva
Protocolon- : 33.345/93-TC .
Origem : Secretaria de Estadoda Fazenda
Interessado ; Secretario de Estado
Decisão : Resolução n- 38.380/93-TC. - (unãnimel
Consulta. Prorrogação de prazo de contrato que o 9ERLOPAR
mantém com emprosa de info rmática . Imposs ibilidade do dilo..
ção, posto que o ref erido contrato Já atingiu seu prazo máximo
determinado na Lei das Ljcfteções Publicas (LF 8 .666/93 - Art.
57). Necessidade do realização de novo certame licitatório, ou,
se, comprovadamente a sobredita firma for fornecedora exclu
slvo, poderá o Administração vater-se do art. 25, Inciso I, da
mesma lei.

LEI DE LICITAÇÕES - LF 8.666 /93

Relator : Auditor Francisco Borsari Netto
Protocolon- : 32.707193-TC.
Ongem : Companhia de Desenvolvimento Agropecuario

do Paraná- CODAPAR
Interessado ; Diretor-Presidente
Decisão : Resolução n' 37.842193-TC. - (unânime)
Consulta. CODAPAR.Interpretação do ert. 26, da vigente Lei de
Lic itações , onde depreende-se que o autoridade competente
poro pro ceder fi rotrtieação do dispensa ou Inexigibilidade do
certame licitotór io é a diretoria do órgão con sulente, consoante
disposto no próprio Estatuto Sociol .

LICITAÇÃO
Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protocolo n' : 33.353193-TC.
Origem ; Secretaria de Estado da Saúde
Interessado : Secretario de Estado
Decrsáo : Resolução n-37.360193-TC. - (unânime)
Consulto. Rea lização de licitaç êo, moceüdede corto convrte. A
presença de apenas um participante não invalido o processo,
desdo que tenham sido con vidados no minimo 3 (trê s) e aten
didos os demais requisitos do art. 22, 111, §§ 32, 69e 7 '1. e art. 23
da LF 8.666/93.

ciência no gerenciamento das obras e, também, ao fato dos
órgãos da administração estadual ao firmarem os convênios
não fornece rem, na maioria das vezes , projetos completos ,
acompanhados de orçamentos, especificações, relações de
materiais, etc , ou seja, o pacote completo da obra, transfe
rindo aos municípios a responsabilidade pela sua execu ção ,
total ou parcial, quando sabemos que muitas vezes não
estão capacitados para tanto .

As difi culdad es encontradas pelas prefeituras. não
passam desapercebld as pelo auditor, poi s o traba lho é
realizado , sobretudo, levando-se em conta o bom senso . o
que não significa deixar de apontar alguma irregularidade
encontrada, a independência e a imparcialidade , efeluando
um trabalho investigativo baseado nas evidências encontra
das e, atuando ao final, na elaboração do relatório de
auditoria como um magistrado, e como tal, procurando no
decorrer dos trabafhos ouvir as pond erações dos auditados
sobre os fatos encontrados, que se o satis fizer não farão
parte do relatório.

O obj etivo da aud itoria, convé m ressa ltar, não é ir atrás
de irregula ridades, mas sim o de verificar os procedim entos
adotados na implementação de um programa, obra , etc. se
falhas existirem aparecerão em conseq üência do trabalha
desenvolvido, cabendo ao auditor identificá -Ias e efetuar as
recomendações no sentido da administração saná-Ias,

DECISOES DO
TRIBUNAL PLENO

ESTADUAL
LICITAÇÃ O

Relator : Conselheiro João Féder
Protocolon- : 35.898193·TC.
Origem : Secretaria de Estado da Faz enda
Interessado : Secretário de Estado
Decisão : Resolução n- 38.848193-TC. - (unãnime)
Consulto.
1. Dispensado o certame Iicitatório para fi alienação de veic ulas
entre órgãos do Administração desde que he]e avaliação pré
vio, bem como vantagem pora ambos 8S portes , consoanto art.
17, 11 uf", de. LF8 .666193;
2. Coso a equl etçêc dos referidos bens seja feita por particular,
é vedada fi locação dos mesmos a órgãos do Administração
sem o devido procedime nto Iicitatório, conforme art . Z! da Lei
de licitações.

LICITAÇÃ O - EXIGILl DADE
Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo ns : 43.981 193-TC.
Origem : Tribunal de Contas do Estado do Paran á
Interessado : Diretona de Assuntos Téc nicos e Juridicos
Decisão : Resolução n~ 40.258193-TC. - (unânime)
Consulto. Obrigatoriedade de realização de lic itação no com
pra de passagens aéreo s ou de qualquer espécie, sempre que
seu valor individuol ou somado num penado de um mês iguale-
se ou ultrapasse o montante que exige o certame Iicitat6ri o.

LICITAÇÃO - INEXIGIBILI DADE
Relater ; Conselheiro João Feder
Protocolo n- : 32.641193-TC.
Ongem : Centrais de Abastecimentodo Parana S.A. -

CEASAlPR.
Interessado : Diretor Administrativo Financeiro
Decisão : Resolução n' 38.85t I93-TC. - tpor maronai
Consulto. Ucitoção -Inexigibi lidad e. Pennissão rernuncmce
de uso de boxes destinados ti comercialização de gêneros
alimenticios. Prescindivel o certame licitatórlo, haja vista a
uniloteralidade da perm issão e o tabelamento do contrapres
teçêo do permissionário. Mister que a consulente normatize

•

•

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

•

,

•

um cadastramento prevrc, ob servando seu estatuto social ,
medianto crft éríce objetivos de seleção e classificação, em
atenção ao Princip io do Moralidade Administrat ivo.

MUNICiplO - DESMEMBRAMENTO

Relator : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo n' : 24.588193-TC.
Origem : Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
Interessado : Deputado Estaduaf Nereu Moura
Decisão : Resolução n' 39 .508193-TC. - (por maioria)
Consulto. Munic íp io - Desmembrame nto. Possib ilidade dos
servidores do Munlcip lo Mater permanecerem como lnte
grontes do quodrofuncionol do Municipio novo. desde que. nos
mesmos e exatos condições funcionai! em que se encontra-

AÇÓES - A Ll ENAÇAo

Relator : Conselheiro Càndido Martins de Oliveira
Protocolo n' : 29.533193-TC.
Origem : Mun icípio de Santa Helena
Interessado : Pre feito Municipal
Decisão : Resolução n- 38.92 1193-TC. - (unâmme)
Con sult a. Ações de em presa privada pertencentes ao Munici~

pio. Possibilidade de venda atra vés de leilõo, precedido de
avali ação e na formo do LF 8.666/93. Vedado o direcionamento
do vendo exclusi vamente aos morad ores do munlcip io, deven
do o pagamento ser efetuado em pecúnla, num curto lapso de
tempo, em face do objeto do oto pretendido ser o reforço do
er érío, Mister, ainda, a exigê ncia de caução no Dto do vendei.

ADMl ssAo DE PE SSOAL

Relator : Conselheiro Cándido Martins de Oliveira
Protocolo ne : 19.274193-TC.
Origem : Municipio de Realeza
Interessado : Prefeito Munic ipal
Decisão : Resolução n' 34.678193-TC. - (unânime)
Consulto.
1. Irregular o provimento em comissão de car gos técnicos
tfplcos do quadro efeti vo, por contrariar norma co nstitucional,
hojel visto qu e o regra poro o ing resso no serv iço público é o
concurso. E, no caso em pauto, houve abuso em face de ter
sido criad o. prat icamente, um quadro especial de car go em
comi ssão.
2. Não hâ que se falor em acu mulação remunerad o quando o
Vice-Prefc ito ocupa cargo de Diretor do Admin istra ção, pois
Inexiste Identi dade entre cargo púb lico e mandato politi co, poi s
o este nõo se atribui remuneração.

ADMISSÃO DE PESSOAL

Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocol o ns : 22.922193-TC.
Origem : Municipio de MIssal
Interess ado : Prefei to Mun icipal
Decisão : Reso lução n' 35.347193-TC. - (unânime)
Consulto.
1. Solvo os cosas de tm balh o temporário e de serviço de vigilôn
elo. abrangidos pelo Súmula 256 do 1:9.T., devem ser adc tadcs
os pro cedimentos usuais de contreteçâc de servidores, ou seja,
por prazo determ inado ou atravé s de conc urso público.
2. A lei Or gânico Munic ipal prevalece sobre os dema is leis
ordinórios do Munlc lplo, tendo em vista o pr incipio da Hierer 
qu la dos Leis.
3. Desoconselhóvel a utilização de car gos em comissão pera o
exercício de funções té cn icos, dev ido 00 caráte r t ransitór io de
sua in vest idura.

BEM IMÓVEL - ALI EN AÇ ÃO

Relator : Conselheiro João Feder
Protocolo n~ : 27.204/93 -TC.
Origem : PROLAR - Companhia de Habitação de Ponta

Grossa
interessado : Diretor-Presrcente
Decisão : Resolução n' 34 .624193-TC. - (unânime)
Consulto. Dispensável, In ces u; " licitação paro alienação de
(: 0 9 0 $ populares em virtude do finolldodc social do órgão
alienante e da lnviabllide de de compet ição. por serem os com
pradore s dos imõvei s referidos destinatários certos, tornand o
os lneuecettvcte de seleção.
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vem ontcr iormente, consi dera ndo o interessc públ ico, ca lcado
no economicidade e razoabilidade. Pr es cind íve l, in ClJSU, o
concu rso públi co.

PROCU RAÇÃO - OUTORGA

Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Prctcec to ns : 14.161193-TC.
Origem : Secret:lria de Eslado da Agricu~ura e do

Abastecimento
Interessado : Secre tario de Estado
Deci s ão : Resolução n' 36. 100193-TC. - \por maioria I
Con sulto. Ilegalidade no concessão, pelos municípios. de pro
eure çõee vinculando cotas do ICMS, como garanti0 depogomen
to de compromissos f inanceiro s anterionncnte assumidos.

MUNICIPAL
BEM iMÓV EL - DOAÇÃO

Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo'" : 31 .943193-TC.
Origem : Munic lpio de Cleve lândia
Interessado : Prefeito Municipal
Decisáo : Resotuçâo re 38.098193-TC. - lun nime)
Consulta. Não obstante o declsóo do Supremo Tri bunal Federa l
na Ação Diret el de tncc net nucle neüded e 927~3, sus pen dendo
coutelorme nte o ort. 17, I, "b", do LF 8.666/93. a soluçã o mais
lndtce de para o coso ainda é o Inst ituto do Concessõo do
Dire it o Real de Uso , tendo em vista o Princ ípio da Moralidade
dos Ato s Administrati vos.

GRATIFICAÇAo NATALINA

Relator : Auditor Francisco Bcrsari Netto
Protocolo n': 28.72 1193-TC.
Origem : Municipio de Londrina
Interessado : Presidente da Câma ra
Decisão : Resolução n' 36.229193-TC. - (unânime)
Con sult o. Defeso a antecipação e porcelamento do nbono
nata lino aos Servid ores Municipais, em teeo de Impediti vo
legal constante de seu estatu to, nõo havenno, port anto. que se
fal ar em indices de correção monetôrio poro o pretenso pe ãe
mento da segundo parcela.

L1CITAÇAo - CARTA CONVITE

Relator : Conselheiro Nes tor Baptista
Protocolo n ' : 31.553193-TC.
Origem : Munic lpio de Marechal Cãndido Rondon
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 38.31 4193-TC . - (Unânime)
Consulta. Possibili dade da ad judicaçã o do objeto da corta
convite, em Iicitoção dei qual participou apenas uma empresa
interessada, desde que haja ob servância BO disposto no art .
22. § 7'2. da LF 8.668193, e que sati sf açam as co ndi çõe s do
Instrumento convocatóri o.

liCITAÇÃO - DISPENSA

Relator : Conselheiro Nes tor Baptista
Prctocolo ne : 28.148193-TC.
Origem : Municiplo de Nova Fatima
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n'38.313193-TC. - (unânime)
Consulta. Exigível o procedimento licitatorio pera aqu is ição de
medicamentos. Entretanto, poro os cesos em que e inviavel o
estoque e, exist indo urgencla da medlcaç ãc, o certame licito
tõrio é dja pensével, conforme re za a Inc iso IV, do art . 24, da LF
8.666/93.

MUN iCípIO - DESME MBRA MENTO

Relator : Aud itor Francisco Borsarl Netto
Protocolo n' : 33.635/93-TC.
Origem : Munlcl plo de Formosa do Oes te
Interessado : Promotoria de Justiça
Oeclsao : Resolução n!!: 35. 9 14193-TC. - lunãnlme '
Con sulta. Defeso ao Munic ipio·M oter transfenr rec urscaeavln
dos de afleneçéc de ações de sociedade de economia mi sta ao
munl cIplo criado. em face desta s ações não correspo ndcrem
ao ativo imobilizado bem como por 00 0 estorem no terri tório
desmembrado, consoante dispõe o ort. 11, CDPUt, e § 2'1 do LC
ne 66/93.
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PROCURAÇÃO - OUTORGA

Relator : Conselheiro Cândido Martins de Oliveira
Protoco lo n- : 20.47 1193-TC:
Origem : Municip io de Brasilãnd ia do Sul
Interessado : Prefe ito Municipal
Decisão : Resolução n.35.471l193-TC. - (unãnime)
Consulta. Outorg8 de procuração B credores publicas ou pri
vados, eonterlndc-lhes poderes poro receberem seus haveres
através de débito diret o nos conta s ben c éríes da municipali
dade relativos ao FPM e ICMS. Impossib ilidade, haja v ista o ato
pretendido confrontar 8 Resolução do Senado Federal, n!Z
36/92 , o art. 167, IV, da Constituição Federal, e os pr ln cip los
orçamentários e de fi nanças púb licos glzados pela LF 4.320/64
e LF a666/93, art. 116.

PROJETO DE LEI- INICIATIVA

Relator : Audi tor Francisco Borsari Netto
Protocolo~ : 36.354/93-Te.
Origem : Municfpio de Teixeira Soares
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n'138.992193-TC. - (unânime)
Consulta. ProJato de lei originaria do Legislativo que ver so
sobre o crlaçôo de serviço público da coleto de lixo. Leg itimi
dade do veto oposto pelo Executivo Municipal, em foce da
exclusividade de iniciativa de leis, Inserta no art. 61, § 12,11, " b"
da Cf/8S , constatando-se, portento , flagrante Inc e ns
tnuclonalldade.

RECURSOS - REPASSE

Relator : Auditor Roberto Macedo Guimarães
Protocolo n' : 27.073193-TC .
Origem : Mun icípio de Cianorte
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n.34.787193-TC. - (unânime)
Consulta. Possibilidade do Mun icípio repesser recursos finan
ceiros à eeeccleçêc de netweze prlvede, desde que haja lei
especial que autorize. Tal subvenção não pode ser vinculad81
ao ICMS, pois estar ia o etc etvedc de vicio por inconstituc ional,
conforme art. 167 , IV, da Cf188.

RECURSOS - TRANSFERÊNCIA

Relator : Conselheiro Nestor Baptista
Protocolo n' : 33.248193-TC .
Origem : Municipio de Xambrê
Interessado : Presidente da Cãmara Municipal
Decisão : Resolução n'35.9n193-TC. - (unânime)
Consulta. Vlc~refeito que, ao assumir a Prefeitu ra transit o
r iamente, pretende alterar o critér io de transferênc ia de r ecur
SOS 80 legislativo, passando 8 usar 8 média proporcionai entre
os orçamentos dos dois poderes. Segundo o interessedo,
esses recursos serão Insuficientes. Resposta no senti do de
que a Câmara pode solic itar o necessário e o Executivo deve
atender o posslvel e o razo ével, co ns iderando a rea l arrecada
ção do Munlcfplo.

SERVIDOR PÜBLICO

Relator : Conselheiro João Féder
Protocolo n' : 21.907193-TC.
Origem : Município de Mandaguari
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n- 34 .623193-TC. - (por ma ioria)
Consulta. Contagem de tempo de Lei Mineira, em aposentad o
ria proporelene í,via Decreto Mun ic ipal. Por ocasião do reg istro
neste Tribunal, foi excluída, haja vista entend imento do Plené
r io, obrigando o ex-servidor a ressarcir os cofres púb licos, as
diferenças recebidas a maior. Posteriormente, est e mesmo
Plenário passo u 8 entender como legal esse tempo ficto em
aposentadori as proporcionais. Reenvio do pro cesso a esta
Corte para a devida retificação, f icando 8 questão do ressarci
mento (desta vez em favor do ex-servidor) para ser resolvido
com o Mun ic ípio.

SERVIDOR PÜBlICO

Relator : Conselheiro João Cândido F. da Cunha Pereira
Protocolo n. : 39.543193-TC .
Origem : Faculdade Estadual de Ciências e Letras de

Campo Mourão
Interessado : Diretor

Dec isão : Resolu ção n' 40.298193-TC. - (unânime)
Consulta. Possib ilidade da consulente pagor Integralmente III

função gratif icada aos docentes, Inebetente 8 jornada de trebe
lho ser em regime de tempo parcial, observados os er lt érícs
Insertos no art. 20 do Resoluçôo 007/91 - GABlSEET.

SERVIDOR PÜBlICO

Relator : Auditor Marins Alves de Camargo Neto
Protocolo n' : 25.283/93-TC.
Origem : Município de Clevelândia
Intere ssado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 36.038193·TC. - (unânime)
Con su lto.
1. Pagamento de adicionai qüinqüe nal deve ser efetuado de
acordo com 8 legislação municipal que o insti tuiu.
2. Contagem de tempo de f unci onários que erum regid os pela
CLT c forem aprovados em con curso publico, para f ins de
percepção de qüinqüên io deve obe dece r o di sp ost o na legis
lação local.
3. Adicional por tempo de serv iço deve est ar pre visto em lei,
tonto pam servi dores estatutários, quanto pere celet istas.
4. Em coso de extinção do cargo, o funci onár io deverá so fr er
recnquodromento em urna função similar â que ocupava. Coso
haja um lap so de tempo entre a extinção e o enquadramento,
permanece o servidor estável em disponibilidade remunerada.

SERVIDOR PÜBLICO - APOSENTADORIA

Relator : Conselheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n' : 36.829/93-TC.
Origem : Mun icíp io de Sertaneja
Interessado: Pre feito Municipal
Decisão : Resoiução n'40.352193-TC. - (unânime)
Consulto.llogalldade da contagem, pera efeito de aposentado
r ia, do tempo que o serv idor prestou na at iv idade privado, se
este for comprovado tão-somente por via de justificoção Judicial.

SERVIDOR PÜBUCO - REMUNERAÇÃO

Relatar : Conse lheiro Când ido Mart ins de Oliveira
Protocolo n.: 29.830/93 -TC.
Origem : Município de Formosa do Oeste
Interessad o : Presiden te da Câmara
Decisão : Resolução n' 35.849193-TC. - (unânime)
Consulto.
1. Concessão de aumentos diferenciados ao s servidores, por
c ce efêc da reestruturação do quadro de pessool- Pos sibili
dade, desde que a funda mentação que os legitima es teja com
provada de acordo com a Lei Maior e LO.M.
2. Inconstituc ionalidade de dispositivo cont ido na LO.M., que
garante aos servidores venc imento s nóo Infer iores a 1,2 (um
vi rgula dois) salári os mínimos, este f ixado em lei federal. Tal
garantia, para ser legal , deverá ser Incorporada no ato do
reestruturação do quadro de serv idores municipais e do res
pecti vo plano de vencimento s.

SERVIDOR PÜBLlCO - TEMPO DE SERViÇO

Relator : Cons elheiro Artagão de Mattos Leão
Protocolo n' : 23.681193-TC.
Origem : Municipi o de lcaratma
Interessado : Prefei to Municipal
Dec isão : Resolução n. 40.341l193-TC. - (unânime)
Consulte. Po ssibilidade do contagem, pera f ins de tempo de
serv iço, do per íodo não trabalhado entre a exp iração e a
ren ovoção do controto de trabalho por tempo determinado . O
art . 452 da CLT reze que os contratos de trabaiho por prazo
determinado conver1em-se em prazo indeterminado quando
um suc eder o outro ante s de decorridos seis mes es do expira
ção do pr ime iro .

VEREADOR - COMPATIBILIDADE NEGOCIAL

Relator : Conselheiro Artagáo de Mattos Leão
Protocolo n': 31.515193-TC.
Origem : Munic ipio de Pinhão
Interessado : Presidente da Câmara
Decisão : Resolução n- 38.447193-TC . - (unânime)
Consulta. Possibil idade da Administração Publica celebror
contrato com um Cartório Civil, cujo titular é um Vereador
Municipal, haja vista a exceção das cláusulas uniformes, eone
tonte de alfnea "a", do inciso I, do arte 19, da LO.M.
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FEDERAL
- LEI N° 8744, de 9 de dezembro de 1993. Anistia débito de

eleitores que deixaram de votar no plebiscito de 21 de abril
de 1993. DOU n' 235. de 10.12.93 - Seção I.

- LEI N° 372 , de 17 de novembro de 1993. Altera dispositivos
da Lei n° 8666. de 21 de Junho de t993. que regu lamenta o
art. 37, inciso XXI. da Const ituição Federal. institui normas
para licitações e contratos da Admin istração Pública e dá
outras providências. DOU n' 219 . de 18.I 1.93 - Seção I 
pag.17293.

- SECRETARIA DA ADMIN ISTRAÇÃO FEDERAL. Portaria n'
3 t t 5. de I I de novembro de 1993. Divulqa novos valores a
que se refere o art. 23 da Lei n° 8666193. DOU n' 216. de
12. t 1.93-Seção1- pág. 17043 .

- DECRETO N'978. de 10 de novembro de t993 . Regulamenta
o disposto no art. 13 a Lei n' 8429. de 2 de junho de t992 
quedispõe sobreas sançõesapücávels aosagentespúblicos
nos casos de ENRIQUECIMENTO fLICITO no exerc icio de
mandato . .. . DOU n' 215 . de t 1.11.93 - Seção 1- pag
16932.

- Ministério da Saúde - Portaria n' 1286. de 26 de outubro de
1993. Dispõe a explici tação de cláusulas necessárias nos
conlratos da prestação de Serviço s entre o Estado. o Distrito
Federal e o Municlplo e pessoas naturais e pessoas jurldica s
de direito privado de fins lucrativos. sem fins lucrat ivos ou
filantrópicas participantes, complementarmente, no Sistema
Único de Saúde . DOU n' 209 , de 3.11.93 - Seção I. pago
16475.

- Tribunal de Contas da União. TC - 005.871193- O. Consulta.
Interessado: Conselho Regional de Odontologia do Esp lrito
Santo.
Ementa: Consulta relativa à Dispensa de Uci tação nas trans
ações de compra e venda de imóveis entre Autarquias. Co
nhecer da Consul ta. Necessidade de Lícítação . ressalvadas
as hipóteses contempladas na legislaçãO vigente. DOU n'
204 , de 26.10.93 - Seção I, pag o16042.
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. TC 002.727193-5. Con
sulta. A respeito de procedimentos que visem a viabilizar as
transferências de recursos do extinto INAMPS em favor das
Secretarias Estaduais de Saúde e das Prefeituras Municipais
inadimplen tes. DOU n' 205, de 27.10.93 - Seção I - pago
16200.

- PRESIDÉNC IA D A REPÚ BLICA . PROC ESSO N'
401.000126193 - PARECER N" GQ- 10. Prescrição qüinqüe
nal sobre atos nulos. Postulação deduzida pera nte a adminis
tração pública objetivando rever ato com vício de nulidade,

PÁGINA 7

LEGISLAÇAO
acha-se sujeita à prescrição qüinqüena l. na conformidade do
que estabe lece o Decreto nO 20.910/32. DOU n' 208 . de
O1.I I .93 - Seção I - pago16350.
(Decreto Federal n' 20910/32 - Regula a prescrição qüin
qüenal - VADE MECUM FORENSE, pág 249).

ESTADUAL
- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - EDI

TAL - Sobre a proclam ação e ldentítlcação das Monogralias
vencedoras. DOE nO 4 135. de 10.11.93 - pag o5.

- SECRET ARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO
GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, RESOLUÇÃO N' 309.
de 22 de outubro de 1993. Inclui no detalhamento da Class i
ficação das Despesas Orçamentárias fixadas nos anexos I e
11 da Resolução n' 295 , de 17 de agosto de 1993, tendo em
vista o disposto no Decreto n' 2491 . de 19.08.93. o código
3.1. I .2.04.00 - Ressarcimento de despesas com alimenta
ção e pousada. DOE n' 4126. de 27.10.93 - pago33.
(ATENÇÃO: DECRE TO N° 249 1193 - estabelece critérios
de ressarcimentode despesa para servidor 0 . 0 - foi divulgado
no BOLETIM INFORMATIVO N' 168/93 - fi. 07.
RESOLUÇÃO N~ 295193 - Estabelece na forma do anexo I.
para o exercicio de 1994 . o detalhamento da Classificação
das Despesas Orçament árias. Foi divulgada em 25.08.93
para Inspetorias. Inspetoria-Geral e Diretorias que lidam com
este tipo de informação).

- LEI N' 10509 , de 27 de outubro de 1993. Dispõe que o
pessoal docente das autarquias de ensino superior. fica su
bordinado aos disposit ivos da Lei n° 9887191 e adota outras
providências. DOE n'4126, de 27.10.93 - pag o1.
(Lei n" 9887/91 - Cria a carreira do Magistério Público do
Ensino Superior do Estado e adota outras providências 
DOEN" 3670 .de30.12.91-pag n.
DESPACHOS DO GOVERNADOR. Autoriza, atendendo exi
gências legais. realização de Concurso Público para Procu
rador do Tribunal de Contas do Estado do Paraná , DOE n"
4130. de 3.11.93 - pág . 5.

- Secretaria da Administração. Resolução conjunta n° 008193
- SEAD/SEFN SEPUCASA CIVIL.
De acordo com o disposto no Decre to n' 2491. de 19 de
agosto de 1993. reajusla a partir de 19.10.93. os valores
estabelecidos para indenizar o Servidor Civil da Adminis
tração Direta e Autárquica e Servidor Militar do Pod er Execu
tivo, das despesas de alimentação e pousada, na forma de
ressarcimento. DOE N" 4 I 20, de 19. I 0.93 - pag o06.
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